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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO 

 

Processo n.º 004642/2022 

PLO n.º 77/2022 

 

 

CRIA O CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO E 

ACOMPANHAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

INVESTIMENTO, A QUE SE REFERE A LEI 

COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 712, DE 15 DE 

SETEMBRO DE 2013. 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria do Chefe do Poder Executivo, 

com objetivo de criar um conselho para fiscalização e acompanhamento do 

Fundo Municipal de Investimento, a que se refere a Lei Complementar 

Estadual n.º 712/2013. 

 

Assevera o nobre Chefe do Executivo, que a criação do referido Conselho visa 

dar cumprimento as disposições da Lei Complementar Estadual n.º 712/2013, 

bem como, a Lei Municipal n.º 3.350/2013. 

 

O projeto em análise fora protocolizado junto a Câmara Municipal de 

Linhares/ES, tendo parecer da procuradoria e da Comissão de Constituição e 

Justiça favoráveis. Logo após, veio a esta Comissão (Finanças) para análise 

e parecer. 

 

Observa-se que o referido Projeto de Lei Ordinária não traz qualquer condição 

que possa vir a acarretar aumentos das despesas, visto que seus membros 

não serão remunerados. 
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Assim, não há qualquer possibilidade de aumento das despesas, mostrando-

se sim, uma forma de atender as legislações em vigor, bem como, um órgão 

de controle e fiscalização do Fundo de Desenvolvimento Municipal.  

 

Diante do exposto, a COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO da Câmara Municipal de Linhares/ES, reunida com todos seus 

membros, após análise e apreciação, deliberaram no sentido de PARECER 

FAVORÁVEL a aprovação do presente projeto apresentado. 

 

É o parecer. 

 

Linhares/ES, 13 de outubro de 2022. 

 

 

GILSON GATTI 

Presidente 

 

JUAREZ DONATELLI 

Relator 

 

ALYSSON FRANCISCO GOMES REIS 

Membro 
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